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Município de Mdrcedes

Estado do Padaná

TERMO DE INDICAÇÃO DE GESTOR DE 40NTRATO

Indico os servidores abaixo, para atuarem corno gestor dos çontratcIk e demais instrulnentos hábeis
decorrentes das Atas de Registro de Preços n'’ 158/2026, 159/2026 e .1«}/2026, ceJebIud8s entre
o Município de Mercedes ! PR e as empresks: Prornefarrna Mediearne»tos e Produtos
Hospitalares Ltda., CNPJ 81.706.251/0001,-98; Pont8rned farrnaeeutica Ltda., CNPJ
02.816.696/0001-54; 118 €:omereial Ltda., CNPJ 20.657.155/0001-4)2. t8$1xçtivalnellte,
engiot> ando todas as contratações delas deeorrenles, fornralizad84 por meio de instrurnento de

contrato ou instrumento hábil que o substituir.

Proee&so licit9tório n.'’ 96/2026
Pregão Eletrônico n.' 46/2026
Objeto: ForrnaHzação de Ata de Registro de Preços para tiIIbra e eventual aquisição de
ínedicarrwrRos para disponibilização nos atendimenlos realizados, benI couro para distribuição
gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do municIpio de Mercedes/PR.

:os: { x ) SiM }NÃoRegistro de P

in\\

Função
K=r Titular

Nome

jb eLe 7á L

KV,7\7 1:el \NNJ' NK e.

Matrícula

56 b18

'/10 39Gestor Substituto

As atribuições do gestor de contrato são aquelas previstas no art. 1 1 16 do Decreto Municipal n.'
032/2023, disponível em b tIps:':ww\\„.mercedes.pr.gov.h.r/legj§lacbo.php, bem como. aquelas
previstas no itau 6.14 e seguintes do Anexo I. 1’ernlc) de Refêrên+ia. do Edital do eertame em
epígrafe,

o Gestor Subs\boto atuará como gestor do contrato .mas ausências e :.1lcl$ irnpedi’lnentos eventuais e
rqguianterüares .do 'titular„

Os docu11ientos essenciais da contratação. & exemplo &7 Estudo Pre?kmfnar, cM ato com\-vcatÓri tJ e
seus anexos, do contrato, da proposta da conKatacia, da garanti+ quando houver, e demais
documentos indispensáveis à fiscalização, podem 1 ser obtidos eIn
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I)[;ps://\\ \\ u .mercedes,pr .go\ .t>r/!içita€oes . p-hp

hltps:/A\rvxY .me.reede$.pr.gov.br/uansparencia.php.
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Município de Mer+ades

Estado do Parabá

TERMO DE iNDICAÇÃO DE FiSCAL DE COÜTRATO

Indico os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e ãscatiz4r a exeeução e o adequado
cumprimento das cláusulas do$_ contratos e denrais in$trurnelúo s h&>+is decorrentes das Atas de
Registro de Preços no 158/202-6, 159/2026 € 160/2026, celebradas ent+e o Município de Mercedes
- PR e as empresas: Promefaírrla Medieamerrtos e Produtos }}ospilal8re$ Ltda., CNPJ
81.706.251/0001-98; P<+rttamed Farmaceu«ca Ltda., CNPJ 02.816.696/0001-54; IIg
Comercial Ltda., CNPJ 20.657. 155/0001-02, respectivamente, englo$ando todas as contratações
delas decoritntes, formalizadas por meio de instrumento de contrato bu instrumento hábil que o
substituir.

Processo !icit8fório n,” 96/2026

Pregão Eletrônico n.'’ 46/2026
Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

como para distribuiçãomedicamentos para disponibilização no', atendimentos realizados,
gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do munieípid de Mercedes/PR
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As atribuições do tIseal de contrato são aquelas p.revistas no art, lb e seguintes do Decreto
'\\\\ \\ .!nercedcs.Dr .qb\ .brilepistaeüuDt1Municipal n.' '032Q023, disponível er11 h t)e.In

ReferêncIa, do Ed;!a? docorno, aq'vé ias -Nevislas no íaern 6. 7 e seguintes do Anexo 1, TorIno
certame ein epígrafe

.o 'Fisca} Su'bsliluR> ããfuará ©®Jni> iisaai do 'coi3íríti:ci nas au#1)eia$ e 13DS jimpediJne;IIns eve/:rluah e
r'eguiamentares cIo iiiLda:r.

/--='\ Os Mumctvtos essenciais da contrata€ão, 8 exem dIo do Estudo Preliminar, do Ok?c<wlvw8tÍlrio e

seus ançx€>s, do co,rltrato, da prolx>sta da contratada, da garantia, 4uandc> houver, e demais
doc’umento$ ;i-ndi,spensáveis ã üsca:t.baçâo, podar1 1 :ser c\bt-idas em
httr>t, 1t/ü\\x,,',rnercede$.pr .Boy .br.'Çic it acoes.php e/ok em

}ütps://\y\vw .:rnerce<ies.,pr.gov..br/transparencia..php.

Mercedes – PR, 25 de maio do 2026
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Município de lercedes

Estado do Pàraná

PORTARIA N.. 404/2026.
DATA: 26 bE MAIO DE 2026.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado Üo Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 7l1 Inciso 111 alínea “a” da Lei
Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei Federal n.'’ 14.133,
de 1'’ de abril de 2021, e no art. 9c’ do Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de
2023

RESOLVE

++\ Art. 10 - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e
substituto, no âmbito da execução dos contratos e demais ihstrumentos hábeis derivados
das Atas de Registro de Preços n' 158/2026, 159/2026 e 160/2026, decorrentes do

Processo licitatório n.' 96/2026, Pregão Eletrônico n.' 46/4026:

1 – Gestor Titular: Adelete Becker, Secretária de SaÚde, matrícula n' 56618;

II – Gestor Substituto: Jakson Felipe Winkelmann, Assistente Contábil, matrícula
nc’ 103900.

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará coho gestor do contrato nas

ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentare+ do titular.

Art. 2'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e
substituto, no âmbito da execução dos contratos e demais iÜstrumentos hábeis derivados
das Atas de Registro de Preços n' 158/2026, 159/2026 e 160/2026, decorrentes do
Processo licitatório n.c) 96/2026, Pregão Eletrônico n.o 46/2p26:

,+q.
1 – Fiscal Titular: Vanessa Eidelvein Pickler, farrnacêbtica, matrícula n' 209651 ;

II – Fiscal Substituto: Matheus Aron Lemke, farmacêutico, matrícula n'’ 211370.

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fis4al do contrato nas ausências
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de suapublicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2026.
LA ERTO N Assinado de form4 digital por

LAERTON WEBER,Ó4530421988
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Laerton Weber
PREFEITO
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